



ACÓRDÃO nº 1135/10 – Pleno
PROCESSO N.°:
47417-6/09

ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

INTERESSADO:
CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – o meio adequado para que se possa aumentar o repasse à Câmara é a abertura de créditos adicionais suplementares, devendo para isso ser observados os ditames da Lei 4.320/1.964 – Os repasses ao Legislativo estão limitados ao valor previsto no orçamento. Podem, contudo, dentro dos parâmetros previstos nas leis orçamentárias, serem abertos créditos adicionais.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelos Srs. Clovis Mateus Cucolotto e Nelson Canan, respectivamente Prefeito e Presidente da Câmara de Vereadores de São João
, nos seguintes termos:

A Câmara Municipal é centralizada junto a Prefeitura, considerando que o orçamento para 2009 do Legislativo ficou em R$ 485.000,00 (...), valor este inferior aos 8% Constitucionais. Solicitamos saber a maneira legal para aumento desse orçamento, poderá ele ser feito através de Crédito Especial, cancelando dotação do Executivo Municipal??

Aproveitamos também para consultar se os repasses ao Legislativo estão limitados ao Valor previsto no Orçamento.

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas foram acostados pareceres jurídicos elaborados pela assessoria do Município e da Câmara, cujas conclusões são, em síntese:

Parecer da Assessoria do Poder Executivo – O valor orçado em sendo inferior ao limite constitucional pode, por projeto de lei de iniciativa do poder executivo municipal, ser alterado, obedecidos os ditames legais do art. 43 da Lei n° 4320/64 e observados os princípios de razoabilidade, oportunidade e conveniência administrativa.

Não há como ser realizado repasse sem lastro orçamentário, caracterizando repasse ilegal de recursos, ante a impossibilidade de registro orçamentário de tal despesa.

Parecer da Assessoria do Legislativo – Como o valor constante no orçamento para repasse para a Câmara Municipal neste exercício não será suficiente para pagar as despesas da mesma o meio legal previsto para regularizar esta situação é a possibilidade de ajuste do orçamento através da realização de créditos adicionais, sendo neste caso o crédito suplementar o modelo adequado, pois é destinado para os casos em que é necessário o reforço de dotação orçamentária, conforme determina o artigo 41, inciso I da Lei 4320/64.

Mas a competência para apresentação de projetos de lei referentes ao orçamento é sempre do Poder Executivo, conforme já demonstrado, sendo assim, é ao Prefeito que cabe o poder de apresentar projeto de lei que vise suplementar a dotação orçamentária prevista para a Câmara Municipal, assim como o faz quando necessita suplementar as dotações destinadas ao pagamento de despesas do seu poder.

Neste caso, como é dever do Presidente da Câmara Municipal requisitar mensalmente ao Prefeito o numerário necessário para atender as despesas da Casa, também quando da necessidade da abertura de crédito adicional para a Câmara o pedido deve ser requerido pelo presidente ao prefeito, pois é de competência do Poder Executivo apresentar projeto de lei que gere despesa para o Município (...).

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 85/2.009, a folhas 12/13) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência do Acórdão 1.783/2.006-Pleno como de interesse à análise do feito, quando indica que “... Como regra o Prefeito não pode omitir-se quanto ao repasse das reais necessidades das despesas realizadas pela Câmara Municipal, e o Presidente da Câmara e cada um dos seus membros não pode exigir além do suficiente para que a Câmara mantenha normalmente sua operação”.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 3.658/2.009, a folhas 12/14) entende que se está diante de caso concreto, não devendo ser respondida a consulta.

O Ministério Público de Contas (Parecer 15.425/2.009, a folhas 16/17) manifesta-se nos seguintes termos:

7. Com efeito, a assessoria jurídica do consulente fez adequado exame do regramento normativo sobre a matéria perquirida,  devendo ser mencionado que quaisquer alterações orçamentárias – abertura de créditos adicionais ou suplementares dependem de prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes (cf. art. 167, inciso V da CRFB/88).

8. Como categoria específica de crédito orçamentário depende da existência de recursos disponíveis e fundadas justificativas, observados os aspectos específicos fixados no artigo 43 e parágrafos da Lei nº 4.320/64.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente cumpre destacar que, não obstante da maneira como formulada a consulta trate de caso claramente concreto (vide que são indicados inclusive valores repassados pelo Poder Executivo ao Legislativo), podem as perquirições ser examinadas em tese, desconsiderando-se os aspectos locais.

Desta feita, afasto o posicionamento adotado pela Diretoria de Contas Municipais e passo ao exame de mérito.

Questão 1
 – Estando as despesas da Câmara Municipal abaixo dos limites constitucionais, qual o meio adequado para que se possa aumentar o valor dos repasses ao Legislativo no decorrer do exercício? Poderá o procedimento ser realizado através de crédito adicional, cancelando-se dotação do Poder Executivo?

Como indicado pelo Ministério Público de Contas, a perquirição resta bem examinada pela assessoria local.

O meio adequado para que se possa aumentar o repasse à Câmara é a abertura de créditos adicionais suplementares, devendo para isso ser observados os ditames da Lei 4.320/1.964 (v.g. autorização por lei e abertura por decreto executivo – v. artigos 40 e seguintes). Uma das origens possíveis dos créditos adicionais é a anulação de dotações orçamentárias do Poder Executivo (artigo 43, III, da Lei 4.320/1.964). 
Questão 2 – Os repasses ao Legislativo estão limitados ao valor previsto no orçamento?

Sim. A Lei 4.320/1.964 expressamente veda o empenho de despesas além dos créditos concedidos (artigo 59), de modo que o Poder Executivo não poderá legalmente repassar valor acima do previsto no orçamento.

Podem, contudo, dentro dos parâmetros previstos nas leis orçamentárias, serem abertos créditos adicionais.

Nos termos acima expostos, em complementação ao parecer do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta no seguintes termos:

1. O meio adequado para que se possa aumentar o repasse à Câmara é a abertura de créditos adicionais suplementares, devendo para isso ser observados os ditames da Lei 4.320/1.964;

2. Os repasses ao Legislativo estão limitados ao valor previsto no orçamento. Podem, contudo, dentro dos parâmetros previstos nas leis orçamentárias, serem abertos créditos adicionais.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 8 de abril de 2010.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
� Na realidade cada autoridade formalizou um processo diferente, porém, considerando a identidade de temas (havendo, inclusive, sido utilizadas as mesmas expressões para formular as perquirições), determinei o apensamento dos expediente (v. Despacho 2.090/2.009-FAMG, a folhas 11), consoante previsão do artigo 364 do RITCE/PR.


� O texto do questionamento foi alterado, de modo que a situação seja examinada de modo geral, podendo a resposta ser eventualmente utilizada por outros Municípios.





